
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.021-A, DE 2023 
(Do Sr. Murilo Galdino) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para alterar a legislação 
do Imposto de Renda das pessoas físicas e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, pela aprovação deste e do de nº 3014/23, apensado, com 
substitutivo (relator: DEP. DUARTE JR.). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 3014/23 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. MURILO GALDINO) 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para alterar a legislação 
do Imposto de Renda das pessoas físicas e 
dá outras providências.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

que altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 

providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º 

................................................................................................... 

................................................................................................... 

I   - 

................................................................................................. 

................................................................................................. 

                                    II - aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, 
profissionais de educação física e hospitais, bem como as despesas com exames 
laboratoriais, serviços radiológicos, dispositivos de tecnologia assistiva, aparelhos de 
amplificação sonora individual, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias,  

 
                 §1º -

                                    ..…………………………………………………………………           
                                   .……………………………………......................................... 

                 §2º -
                                    ………………………………………………………………….            
                                    ...........……………………………......................................... 
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                     I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas 
e entidades domiciliadas no País, destinadas à cobertura de despesas de saúde, 
direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza. 

 
                     II -

                                        .…………………………………………………………………        
                                        …………………………....................................................... 

                     III -
                                        .………………………………………………………………...        
                                        ……………………………................................................... 

                     IV -
                                        ………………………………………………………………....        
                                        ……………………………................................................... 

 
                                        V - no caso de despesas com dispositivos de tecnologia 

assistiva, aparelhos de amplificação sonora individual, aparelhos ortopédicos e 

próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico ou 

odontológico e nota fiscal em nome do beneficiário.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

          Esta proposta de lei tem por objetivo incluir no rol das 
despesas dedutíveis do imposto de renda as atividades relacionadas à 
prescrição de exercício físico, realizada por profissional de Educação Física, 
bem como de incluir dispositivos de tecnologia assistiva e aparelhos de 
amplificação sonora individual.  
 

          Cumpre destacar que esta proposição de alteração da Lei 
9250, não modifica o dispositivo na essência da função social para o qual foi 
criado, muito pelo contrário o reforça ao prover uma maior proximidade com o 
atual modelo de promoção da saúde e com o avanço do conhecimento 
científico. 

           A prática da atividade física tem significativo efeito na 
promoção da saúde, do bem-estar, e na prevenção, cura e reabilitação de 
inúmeras moléstias. Esta importância da atividade física tem amplo respaldo 
das evidências científicas e da sociedade.  

 
           Diante da grande quantidade de estudos científicos que 

evidenciam os benefícios do exercício para a saúde ficaria redundante e 
exaustivo abordar cada situação. Diante disto, apresentaremos uma situação 
emblemática, capaz de evidenciar as limitações da redação atual da Lei 9250, 
no que se refere ao rol das despesas dedutíveis. Assim, tomaremos como 
situação emblemática as dores que acometem a região da coluna vertebral.  

 
           A dor lombar sozinha é a segunda maior causa de ida dos 

pacientes aos consultórios médicos; só perde para a dor de cabeça.  As dores 
lombares e cervicais estão entre as maiores causas de incapacidade. 
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Globalmente os anos vividos com incapacidade causada pela lombalgia 
aumentaram 54% entre 1990 e 2015. A lombalgia é hoje a principal causa de 
incapacidade no mundo inteiro (1,2). 

 
Exercícios adequadamente prescritos e executados podem tratar a 

dor lombar.  
Exercícios adequadamente prescritos e executados podem prevenir 

a dor lombar e diminuir o absenteísmo causado pela mesma.  
 
Contudo, pela redação atual da Lei 9250 se o cidadão tem lombalgia 

e busca atendimento fisioterapêutico para tratar a sua lombalgia, e faz sessões 
de Pilates, ele é amparado pela legislação e aqueles pagamentos relativos ao 
tratamento são dedutíveis do imposto de renda, mas se um cidadão busca 
praticar Pilates para melhorar sua condição física e prevenir não apenas as 
dores de coluna mas promover sua plena saúde, esta iniciativa não é 
amparada pela redação atual.  

 
O profissional de Educação Física, é profissional da área de saúde 

cuja imprescindibilidade das ações é reconhecida pelo Ministério da Saúde. 
Sua inclusão da redação do art. 8º, II da Lei 9250 corrige uma distorção 
histórica.  

Propomos ainda a inclusão de dispositivos de tecnologia assistiva e 
aparelhos de amplificação sonora individual na redação do art. 8º, II da Lei 
9250. Na forma atual se uma criança precisa de um dispositivo ortopédico para 
conseguir caminhar os pagamentos a aquisição do dispositivo são dedutíveis, 
mas se uma criança autista precisa de um dispositivo para conseguir se 
comunicar com os próprios pais este pagamento não é dedutível, se uma 
criança com deficiência auditiva necessita de aparelhos de amplificação sonora 
individual para conseguir aprender a ler este pagamento não é dedutível.  

 
Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para 

a discussão e a aprovação dessa proposta meritória. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado MURILO GALDINO 

                                                                        REPUBLICANOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
   

LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 1995 

Art. 8º 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-12-26;9250  

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.014, DE 2023 
(Do Sr. Cobalchini) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com compra, implante e manutenção de aparelhos/próteses 
auditivas entre as deduções permitidas para efeito da apuração da base 
de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1021/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-12-26;9250
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2023

(Do Sr. Valdir Cobalchini)

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de
dezembro  de  1995,  para  incluir  as
despesas  com  compra,  implante  e
manutenção  de  aparelhos/próteses
auditivas  entre  as  deduções  permitidas
para  efeito  da  apuração  da  base  de
cálculo  do  Imposto  de  Renda  das
Pessoas Físicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação: 

“Art.
8º ................................................................................. .................
.......................................................................................................
......

II
–  ....................................................................................................
..................

a) aos  pagamentos  efetuados,  no  ano-calendário,  a  médicos,
dentistas,  psicólogos,  fisioterapeutas,  fonoaudiólogos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
com  exames  laboratoriais;  serviços  radiológicos;  compra,
implante e manutenção de aparelhos e próteses ortopédicas,
dentárias e auditivos;

§2º..................................................................................................
.....................

V - no caso de despesas com compra, implante e manutenção de
aparelhos e próteses ortopédicas, dentárias e auditivos, exige-se
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome
do beneficiário ou de pessoa declarada como seu dependente.

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente
ao de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

No ano de 2019, um estudo feito em conjunto pelo Instituto Locomotiva e a

Semana da Acessibilidade  Surda  revela  a  existência,  no  Brasil,  de  10,7  milhões  de

brasileiros com deficiência auditiva. 

Desse total, 2,3 milhões têm deficiência severa. A surdez atinge 54% em

homens e 46% em mulheres. A predominância é na faixa de 60 anos de idade ou mais

(57%).  Nove  por  cento  das  pessoas  com deficiência  auditiva já  nasceram com essa

condição e 91% adquiriram ao longo da vida, sendo que metade foi antes dos 50 anos.

Entre os que apresentam deficiência auditiva severa, 15% já nasceram surdos. Do total

pesquisado, 87% não usam aparelhos auditivos.

Ainda  em  2019,  a  Pesquisa  Nacional  de  Saúde  (PNS)  revelou  que

aproximadamente  1,9%  das  crianças  têm  dificuldades  auditivas,  e  perda  auditiva

permanente é encontrada em mais de uma em cada 1.000 crianças que fazem o exame

para detectar perda auditiva, independentemente de elas terem ou não sintomas.

Os  deficientes  auditivos  enfrentam  grandes  dificuldades  no  âmbito  do

aprendizado,  desenvolvimento  da  linguagem  verbal  e  do  potencial  vocacional  e

econômico.  Embora  muitos  deles  possam contornar  esses  problemas  com o uso  de

aparelhos  ou  implantes  auditivos,  por  vezes  não  o  fazem  por  preconceito,

desinformação ou por questões financeiras, visto o alto custo que tais soluções podem

representar.

Nesse contexto, a Associação Brasileira de Surdos Oralizados – ABRASSO

esclarece que os aparelhos e implantes auditivos, aliados ao ensino das Linguagens de

Sinais,  são  as  melhores  formas  de  inclusão  social  desta  população  ao  mercado  de

trabalho,  uma  vez  que  supre  ou  ao  menos  diminui  os  problemas  de  inserção

relacionados ao déficit de comunicação.

Assim, diante das múltiplas causas médicas que podem levar à deficiência

auditiva,  a  Associação  mencionada  aponta  ainda  os  diversos  tipos  de  aparelhos  e

implantes correcionais, tais como o tradicional Aparelho Auditivo, mas também os mais
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modernos Implantes  De Ouvido Médio; Implantes  Auditivos  De Condução Óssea,  e

o Implante Coclear.

Com  o  objetivo  de  promover  a  melhoria  na  qualidade  de  vida  dos

deficientes auditivos, a fim de tornar os aparelhos e próteses auditivas mais acessíveis,

apresentamos  esta  proposição  permitindo  que  as  despesas  com compra,  implante  e

manutenção de aparelhos/próteses auditivas adentre nas deduções permitidas para efeito

da apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas quando estas

ou  seus  dependentes  tiverem arcado  com tais  despesas  naquele  exercício  fiscal,  da

mesma  forma  como  já  se  verifica  na  legislação  tributária  em vigor  para  aparelhos

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias. 

Assim, pelo relevante e elevado alcance social da iniciativa, bem como por

ser medida de justiça,  igualdade e inserção social  destes portadores de necessidades

especiais, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional.

Sala das sessões, em de de 2023.

COBALCHINI 

Deputado Federal 

MDB/SC
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.250, DE 26 DE  
DEZEMBRO DE 1995  
Art. 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199512-
26;9250   

  

  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-12-26;9250
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-12-26;9250
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-12-26;9250
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-12-26;9250
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CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO [PRL 1 CPD => PL 1021/2023] > 

CD231765169900 

PRL 1 CPD => PL 1021/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.021, DE 2023 

Apensado: PL nº 3.014/2023 

 

 

 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, para alterar a legislação do Imposto de 

Renda das pessoas físicas e dá outras 

providências.  

Autor: Deputado MURILO GALDINO 

Relator: Deputado DUARTE JR. 

 
 

 

I - RELATÓRIO 

 

O presente Projeto de Lei n° 1.021, de 2023, de autoria do Deputado Murilo 

Galdino, altera a Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, na base 

de cálculo do imposto de renda da pessoa física (IRPF), dos pagamentos efetuados a 

profissionais de educação física, bem como das despesas com dispositivos de tecnologia 

assistiva e com aparelhos de amplificação sonora individual.  

Em sua justificativa, o autor esclarece que não pretende modificar o dispositivo na 

essência da função social para o qual foi criado, mas sim reforçá-la ao "prover uma maior 

proximidade com o atual modelo de promoção da saúde e com o avanço do conhecimento 

científico", uma vez que a "prática da atividade física tem significativo efeito na promoção da 

saúde, do bem-estar, e na prevenção, cura e reabilitação de inúmeras moléstias" e que a 

"importância da atividade física tem amplo respaldo das evidências cientificas e da 

sociedade". 

O autor justifica também a inclusão de dispositivos de tecnologia assistiva e 

aparelhos de amplificação sonora individual na redação do art. 8°, II, "a", da Lei 9.250, de 

1995, uma vez que "na forma atual, se uma criança precisa de um dispositivo ortopédico para 

conseguir caminhar, os pagamentos com a aquisição do dispositivo são dedutíveis, mas se 

uma criança autista pr                                                                    
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necessita de aparelhos de amplificação sonora individual para conseguir aprender a ler, este 

pagamento                    

O Projeto de Lei apensado n° 3.014 de 2023, cuja autoria é atribuída ao Deputado 

Valdir Cobalchini, aborda uma matéria conexa ao Projeto principal. Sua finalidade primordial 

é estender a faculdade de dedução aos aparelhos auditivos, distinguindo-se porquanto sua 

redação deixa evidente que a possibilidade de dedução abrange as despesas referentes à 

aquisição, implantação e manutenção desses dispositivos. Tais aspectos, segundo a 

perspectiva deste nobre relator, são plausíveis de serem englobados ao texto. 

                                                                               

conclusiva pelas Comissões (art. 24, inciso II, RICD). As proposições estão nesta Comissão 

para análise de mérito, nos termos regimentais (art. 53, inciso I, RICD). 

               

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Cabe a esta Comissão, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, inc. XXIII), examinar o mérito de todas as matérias que se referem a 

pessoas com deficiência, suas necessidades e seus direitos. Eventuais ponderações acerca da 

adequação financeira ou orçamentária, constitucionalidade, adequação regimental, 

juridicidade e técnica legislativa deverão ser apontadas pela Comissão de Finanças e 

Tributação e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

É importante lembrar que, de acordo com a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência (Nova York, 2007), aprovado pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto 

2009: 

pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdades de condições com as demais pessoas. 

 

A nossa Constituição Federal estabelece como objetivos a construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária; o desenvolvimento nacional; a erradicação da pobreza e da 

marginalização; redução das desigualdades sociais e regionais; assim como, também, a 

promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação. 

Em nosso modo de ver, é necessário que a legislação tributária também concretize 

a vocação das normas constitucionais que impõem, no caso das pessoas com deficiência, o *C
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dever de realização do princípio da igualdade substancial, para conferir efetiva proteção aos 

componentes desse grupo, por meio de ações concretas para promover a igualdade dessas 

pessoas em relação às demais. 

Por ser muito oportuno, torna-se conveniente citar brilhante trecho de dissertação 

apresentada em 2015 à Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), por Djalma 

M       G                 “A    b                                             ”
1
: 

                                                                        -   b       

deve ser desenhada e executada não apenas visando a arrecadação de tributos para a 

realização de seus fins, o que cumpriria a indispensável função arrecadatória do 

tributo para compor o orçamento, mas também prevendo a utilização do tributo ou 

de suas técnicas para conseguir os objetivos de justiça ou de política social e 

econômica, cumprindo, assim, a função extrafiscal do tributo, qua            

                                                                                  

que o Estado deve perseguir. 

No caso com o qual nos preocupamos neste trabalho, o da inclusão das pessoas com 

deficiência – que constitui imperativo                –                      

                b                                                                  

                                                                               

                         b                              alcançar todo e qualquer 

outro direito como saúde, educação, trabalho etc., e envolver a proteção ao próprio 

emprego, saúde e educação e estender a rede de proteção aos cuidadores não 

profissionais (como a própria família da pessoa deficiente em grau elev               

                     b                                                              

           b      -          -                                                   

instrumentação a serviço dos fins extrafiscais que estejam conformadas com os 

valores que inspiram a finalidade do Estado Brasileiro, conforme estabelecido em 

sua carta Magna. 

                b                                                            

dispense de uma tributação parelha com as demais pessoas – o que não passa       

                                                                               

                                                               b                

                                                                                    

vulnerável, de seus cuidadores (se o caso), de seus empregadores, de seus 

educadores e dirigir a todos estes políticas tributárias ou fiscais diretas ou indiretas, 

mas efetivas, comprovadamente capazes promoverem a efetiva remoção dos 

obstáculos que impedem a verdadeira igualdade das pessoas com deficiência. 

 

Nesse contexto, é forçoso concordar com as justificativas e os objetivos 

apresentados pelos autores das proposições. Com efeito, a legislação tributária também deve 

ser aperfeiçoada para "prover uma maior proximidade com o atual modelo de promoção da 

saúde e com o avanço do conhecimento científico" e para dar um tratamento justo e 

equânime, permitindo a dedução dos gastos com profissionais de educação física e com 

dispositivos de tecnologia assistiva e aparelhos de amplificação sonora individual na apuração 

da base de cálculo do IRPF.  

                                            

1 https://tede2.pucsp.br/bitstream/handle/6871/1/Djalma%20Moreira%20Gomes.pdf 
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Concordamos também que é conveniente deixar claro que a possibilidade de 

dedução é aplicável às compras, implantes e manutenções dos aparelhos e próteses, conforme 

proposto no Projeto de Lei n° 3.014, de 2023. Com esse objetivo, estamos apresentando 

Substitutivo em anexo. 

Em vista de todo o exposto, no âmbito desta Comissão de Defesa dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência, somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.021, de 2023, e do 

apensado Projeto de Lei n° 3.014, de 2023, na forma do Substitutivo anexo. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 

 

 

Deputado DUARTE JR. (PSB/MA) 

Relator 

  

*C
D2

31
76

51
69

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231765169900

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

08
/2

02
3 

17
:5

0:
53

.1
57

 - 
CP

D
PR

L 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
10

21
/2

02
3

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1021-A/2023 

PRL 1 CPD => PL 1021/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

  

5 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N° 1.021 E 3.014, DE 2023 

 

 

 

Altera a Lei nº 9.250, de 1995, para incluir os 

pagamentos efetuados a profissionais de 

educação física e as despesas com dispositivos 

de tecnologia assistiva e aparelhos de 

amplificação sonora individual entre as 

deduções permitidas para efeito da apuração 

da base de cálculo do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas.  

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“A    8º                                                                    .......................................... 

II - .................................................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, 

profissionais de educação física e hospitais, bem como as despesas com 

exames laboratoriais, serviços radiológicos, compra, implante e manutenção 

de dispositivos de tecnologia assistiva, aparelhos de amplificação sonora 

individual, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º ................................................................................................................... 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas e entidades 

domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas de saúde, direito de 

atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza. 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
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V - no caso de despesas com dispositivos de tecnologia assistiva, aparelhos 

de amplificação sonora individual, aparelhos ortopédicos e próteses 

ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico ou 

odontológico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

................                                                                                               ”  NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 

 

 

Deputado DUARTE JR. (PSB/MA) 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.021, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 1.021/2023, e do PL 3014/2023,
apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Duarte Jr.. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Márcio  Jerry  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Amália  Barros,  Augusto  Puppio,  Coronel  Fernanda,  Daniela  Reinehr,
Dayany  Bittencourt,  Glauber  Braga,  Márcio  Honaiser,  Merlong  Solano,  Murillo
Gouvea,  Paulo  Alexandre  Barbosa,  Rosângela  Moro,  Sargento  Portugal,  Andreia
Siqueira, Dr. Francisco, Duarte Jr., Felipe Becari e Leo Prates. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI N° 1.021 DE
2023

APENSADO: PL Nº 3.014/2023

Altera a Lei nº 9.250, de 1995, para incluir
os pagamentos efetuados a profissionais de
educação  física  e  as  despesas  com
dispositivos  de  tecnologia  assistiva  e
aparelhos de amplificação sonora individual
entre as deduções permitidas para efeito da
apuração da base de cálculo do Imposto de
Renda das Pessoas Físicas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“A

8º .....................................................................................

II - ........................................................................................

a)  aos  pagamentos  efetuados,  no  ano-calendário,  a

médicos,  dentistas,  psicólogos,  fisioterapeutas,

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, profissionais de

educação física e hospitais, bem como as despesas com

exames  laboratoriais,  serviços  radiológicos,  compra,

implante  e  manutenção  de  dispositivos  de  tecnologia

assistiva,  aparelhos  de  amplificação  sonora  individual,

aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

.............................................................................................

.............................................................................................

§ 2º ......................................................................................
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I  -  aplica-se,  também,  aos  pagamentos  efetuados  a

empresas e entidades domiciliadas no País, destinados à

cobertura de despesas de saúde, direito de atendimento

ou ressarcimento de despesas da mesma natureza.

.............................................................................................

.............................................................................................

V - no caso de despesas com dispositivos de tecnologia

assistiva,  aparelhos  de  amplificação  sonora  individual,

aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias,

exige-se  a  comprovação  com  receituário  médico  ou

odontológico e nota fiscal em nome do beneficiário.

...................................................................................  ”

(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2023.

Deputado MÁRCIO JERRY

Presidente
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